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 Poder Executivo  

LEI MUNICIPAL N°. 1.810/2021 
 

 DENOMINA     JUAREZ    RODRIGUES      DA 

FONSECA, O POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO SANTO ANTÔNIO, 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO. 

 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber a todos que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e o Prefeito 

Municipal SANCIONARÁ a seguinte Lei: 

Artigo 1º. - Fica denominado JUAREZ RODRIGUES DA 

FONSECA, o Posto de Saúde do Bairro Santo Antônio, 

localizado neste Município de Jerônimo Monteiro. 

Artigo 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

   Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo 

Monteiro/ES, 31 de março de 2021. 

 

 

 

 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI                                                 

Presidente da CMJM 

 

 
 

Referência: Projeto de Lei legislativo. 002/2021 

Autoria: Vereador Leneandro Braga Goulart - Poder Legislativo Municipal 
Aprovado em: 15/03/2021 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


